
 

RESOLUÇÃO GR/Nº 002/2023 

 

 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão previsto 

no artigo 207 da Constituição de 1988; 

CONSIDERANDO os princípios, objetivos e metas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB – Lei Nº 9394/1996) e das Diretrizes Curriculares Nacionais que asseguram a 

competência das Instituições de Ensino Superior em promover a flexibilização dos seus cursos; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação (Lei Nº 13.005/2014), para o decênio de 

2014-2024, que na meta 12, estratégia 12.7 assegura no mínimo, 10% (dez por cento) do total 

de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão 

universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 7/2018 - MEC/CNE/CES, de 19 de dezembro de 2018, que 

estabelece as Diretrizes para Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto 

na Meta 12.7 da Lei n 13.005/2014; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o funcionamento da creditação curricular da 

extensão nos Cursos de Graduação da FIP Campina Grande. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer, por meio da presente Resolução, o Regulamento para implantação e 

desenvolvimento da Curricularização da Extensão nos Cursos de Graduação da FIP Campina 

Grande (ANEXO). 

§ 1º - Entende-se por curricularização da Extensão, a inserção de atividades extensionistas na 

forma de componentes curriculares nas matrizes curriculares de todos os Cursos de Graduação 

da FIP Campina Grande. 

Dispõe sobre a curricularização da Extensão 

nos Currículos dos Cursos de Graduação da 

FIP Campina Grande e dá outras providências. 



 

§ 2º - As atividades de extensão devem compor, no mínimo 10% (dez por cento) da carga 

horária dos Cursos de Graduação nas áreas de grande relevância social. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir do primeiro semestre do ano de 2023 e revoga 

demais disposições em contrário.  

 

Campina Grande-PB, 01 de fevereiro de 2023 
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REGULAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FIP 

CAMPINA GRANDE 

 

CAPÍTULO I  

DA CONCEPÇÃO E DOS OBJETIVOS  

 

  Art. 1º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à matriz 

curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, político 

educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação transformadora entre as 

instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e da 

aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa. 

Art. 2º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam 

diretamente as comunidades externas às instituições de ensino superior e que estejam 

vinculadas à formação do estudante, conforme normas institucionais próprias. 

Art. 3º A Resolução Nº 7/2018 - MEC/CNE/CES prevê a obrigatoriedade de 10% (dez 

por cento) do total da carga horária dos componentes curriculares estabelecidos nos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos de Graduação (PPCs) seja cumprida na forma de atividades 

extensionistas.  

Art. 4º Compreende-se como creditação da extensão a inserção nos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de Graduação da FIP Campina Grande das atividades 

extensionistas mencionadas nos arts. 1° e 2° deste regulamento, por meio de componentes 

curriculares com carga horária destinada a estas atividades, garantindo o caráter indissociável 

do ensino, da pesquisa e da extensão na formação discente, na qualificação do docente e na 

relação com a sociedade. 

Art. 5º - A inserção curricular das atividades de extensão nos projetos pedagógicos dos 

cursos de graduação da FIP Campina Grande tem com objetivos:  

I. interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de 

conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas contemporâneas 

presentes no contexto social;  



 

II. formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus 

conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e integrada à 

matriz curricular;  

III. produção de mudanças na própria instituição de ensino superior e nos demais setores 

da sociedade, a partir da construção e da aplicação de conhecimentos, bem como por outras 

atividades acadêmicas e sociais;  

IV. articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo pedagógico 

único, interdisciplinar, político-educacional, cultural, científico e tecnológico;  

V. estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais setores da 

sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a interculturalidade; 

VI. promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das instituições de 

ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação, cultura, direitos humanos 

e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em consonância 

com as políticas ligadas às diretrizes curriculares para a educação ambiental, educação étnico-

racial, direitos humanos e educação indígena;  

VII. promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa;  

VIII. incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao 

enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do desenvolvimento 

econômico, social e cultural;  

IX. apoio a princípios éticos que expressem o compromisso social de cada 

estabelecimento superior de educação;  

X. atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e coerentes, 

voltados para o desenvolvimento social, equitativo e sustentável, com a realidade brasileira. 

 

CAPÍTULO II 

DA CREDITAÇÃO CURRICULAR 

 

Art. 6º. – A creditação da Extensão consiste que cada estudante deve cumprir, 

obrigatoriamente, o mínimo de 10% (dez por cento) da carga horária total de seu curso de 

Graduação em Atividades Curriculares de Extensão (ACE’s).  



 

§1º. Competirá ao Núcleo Docente Estruturante (NDE) a elaboração da proposta de 

reformulação do PPC em conformidade com as disposições do caput deste artigo, a qual será 

encaminhada para apreciação do Colegiado do Curso e demais instâncias competentes, 

conforme descrito no Capítulo III deste regulamento.  

§2º. A oferta de atividades de extensão inseridas nos PPCs dos Cursos de Graduação, 

no percentual estabelecido no art. 6º, dar-se-á na forma de ajuste do currículo, podendo ocorrer 

manutenção, redução ou aumento da carga horária total do curso, desde que obedecidas as 

determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais. 

§3º. A realização de atividades de extensão, com vistas à creditação curricular, é 

obrigatória para todos os discentes regularmente matriculados nos Cursos de Graduação da FIP 

Campina Grande, com os PPCs reformulados em decorrência deste regulamento. 

Art. 7º. A creditação da extensão nos cursos de graduação, observando as 

especificidades existentes nas diferentes áreas, poderá ser incluída nas estruturas curriculares, 

por meio de um ou mais dos componentes curriculares abaixo especificados: 

 I – Disciplina: Adequação de disciplina para os quais esteja indicado no sistema de 

registro acadêmico o percentual de sua carga horária integral ou parcial, correspondente às 

atividades extensionistas;  

II – Módulo de Extensão (ME): proposição de criação do ME pelo NDE e colegiado do 

curso, devendo ser como componente curricular obrigatório, contendo necessariamente: nome 

(curso/título), ementa, referências bibliográficas, carga horária e plano de curso; 

 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DAS AÇÕES DE EXTENSÃO PARA CREDITAÇÃO 

 

Art. 8º. Após serem reformulados com base no disposto no §1º do art. 6° deste 

Regulamento, os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de graduação devem ser 

encaminhados para análise e registro, observado o seguinte trâmite: 

§1º. A Coordenação do Curso, após a aprovação pelo Colegiado de Curso, deve enviar 

o PPC atualizado à Coordenação Acadêmica da FIP Campina Grande; 



 

§2º. Após a aprovação do PPC pela Coordenação Acadêmica, a Direção implantará o 

novo currículo com a oferta das modalidades de creditação da extensão. 

§3º. O registro do(s) componente(s) nos projetos pedagógicos de todos os cursos de 

graduação da FIP Campina Grande deverá ser implantado no STUDUS, sendo competência da 

Secretaria Geral e do setor de Tecnologia da Informação (TI), as adequações para fins da 

creditação da extensão, incluindo a emissão de documentos comprobatórios daqueles 

componentes curriculares. 

§4º. Em caso de alteração da carga horária do curso aprovada pela Coordenação 

Acadêmica, a Direção deverá comunicá-la ao MEC. 

§5º. Caso o PPC esteja em desacordo com o Regulamento e/ou com as diretrizes da 

Extensão, o mesmo será devolvido para as instâncias competentes procederem os ajustes. 

Art. 9°. A inclusão de atividades de extensão no histórico acadêmico dos discentes dos 

Cursos de Graduação se dará por meio da integralização dos componentes citados no art. 7º, 

respeitados os balizamentos indicados neste regulamento e descritos nos respectivos PPCs. 

Parágrafo Único. No histórico acadêmico do discente deverão constar, para fins de 

creditação da extensão, as seguintes informações: nome do componente curricular, quantidade 

de créditos, carga horária, período letivo e nota. 

 

CAPÍTULO IV 

 DA AVALIAÇÃO 

 

Art. 10°. O docente responsável pelos componentes curriculares descritos no Art. 7º 

deverá atribuir nota, considerando o rendimento acadêmico e a assiduidade do discente, para 

que aqueles sejam aproveitados. 

§1º Os componentes curriculares previstos no art. 7° receberão notas para aprovação ou 

reprovação, de acordo com o Regulamento de Avaliação de cada Curso de Graduação.  

§ 2º. Os componentes curriculares previstos no art. 7 ° só poderão ser creditados com 

nota final igual ou superior a cinco (5,0). 

Art. 11º. Recomenda-se que a vivência dos discentes nos componentes acadêmicos que 

creditarão à extensão possa, ao final de sua realização, garantir a difusão, a divulgação e a 



 

transferência de seus resultados e produtos para a sociedade sob diversas formas, tais como: 

livros, anais, artigos, textos, revistas, manuais, cartilhas, jornais, relatórios, pareceres, laudos, 

vídeos, filmes, programas de rádio e TV, softwares, CDs, DVDs, partituras, arranjos musicais, 

entre outros produtos oriundos das ações de extensão. 

Art. 12 º. A autoavaliação da extensão, em atendimento ao art. 10° da Resolução 

MEC/CNE/CES nº 7/2018, será realizada através das informações presentes no relatório de 

extensão de disciplina/módulo de extensão, considerando os seguintes critérios: a identificação 

da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação curricular, a contribuição 

das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do Plano de Desenvolvimento 

Institucional e dos Projetos Pedagógico dos Cursos e a demonstração dos resultados alcançados 

em relação ao público participante. 

 

CAPÍTULO V 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Todos os cursos de graduação da FIP Campina Grande deverão regulamentar a 

creditação da extensão nos respectivos projetos pedagógicos dos cursos até junho de 2022.  

Art. 14. Compete ao Núcleo Institucional de Extensão e a Coordenação Acadêmica 

prestarem assessoramento aos cursos durante o processo de inserção da creditação da extensão 

em seus currículos.  

Art. 15. Os casos omissos serão analisados pelo Conselho de Curso.  

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Campina Grande-PB, 01 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 


